
SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNTSTRAçÃO E GoVERNO

Belterra
Prefeitura Municipal

Belterra/PA, 07 de agosto de 2025.
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Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Administração e Governo em cumprimento ao art. 74, lll, alÍnea "c" da Lei
14 13312021 , considerando a necessidade dos serviços para os atos realizados
por esta Secretaria, AUTORIZO, o seguimento do procedimento para que se
proceda a elaboração do Contrato, para CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
irnesrlçÂo DE sERvtços DÉ ASsESsoRtn ..luRíotcA, vlsANDo A
ORIENTAçÃO E AO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS NO
Ânnerro bas secnerARtAs ExEcurtvAs EsrADuAls e oRcÃos
FEDERAIS, Do TRIBUNAL DE coNTAS oos multciplos E Do TRIBUNAL
DE coNTAs on uNÉo, PARA ATENDER As DEMANDAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELTERRA - PA. Que seja observada no decorrer do processo

a Lei n" 14J3312021 e suas alterações.

Autue-se. Cumpra-se.

AUTORIZAÇAO

§im 0 Monteir1e

d€ Adfi tnlstraçâo e Govemo

SlMOlEt A MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Governo.
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